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CMDCA Oeiras – Avenida Rui Barbosa, SN, Centro, Oeiras-PI - Email: casaconselhosoeiras@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº. 006/2022, de 25 de abril de 2022. 

Dispõe sobre a publicação do RESULTADO FINAL DOS 
PROJETOS APROVADOS pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do 
município de Oeiras-PI, em cumprimento ao Edital nº 
001/2022/CMDCA e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA/OEIRAS, no uso das suas atribuições legais, conferidas 

na Lei Municipal nº 1.796, de 18 de junho de 2015, em conformidade com a 

Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Leis Federais nº 8.242/91 e nº 12.696/2012 e com a Resolução do 

CONANDA nº 137, de 21 de janeiro de 2010 e suas alterações, e 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade ao resultado final dos 

projetos de entidades não governamentais a serem financiados com recursos 

do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMCA,  

CONSIDERANDO a deliberação, por unanimidade, dos Conselheiros presentes 

na reunião extraordinária realizada no dia 11 de abril de 2022, e por não haver 

interposição de recursos ao resultado preliminar dos projetos aprovados, 

conforme Resolução n° 005/2022/CMDCA.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Publicar o RESULTADO FINAL dos projetos de entidades não 

governamentais a serem financiados com recursos do Fundo Municipal da 

Criança e do Adolescente – FMCA, descritos abaixo:  

ID: 4EF23F9CD2664

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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CMDCA Oeiras – Avenida Rui Barbosa, SN, Centro, Oeiras-PI - Email: casaconselhosoeiras@gmail.com 

Projeto Instituição Valor 

1 O Protagonismo da Criança no 

Fortalecimento dos Vínculos 

Familiares 

Paróquia Nossa Senhora 

do Rosário 

R$ 5.000,00 

2 Filhos da Graça Semeando Vidas Paróquia Nossa Senhora 

da Vitória 

R$ 5.000,00 

3 Oficina de Musicalização e Dança Casa Batista da Criança 

no Barrocão 

R$ 5.000,00 

4 Oficinas de Músicas e Canto Coral Associação Amor e Fé - 

ASAFE 

R$ 5.000,00 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em rigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI, 25 de abril de 2022. 

_______________________________________________ 

ÁDYLLA JÉSSICA DE ARAÚJO BRITO 
Presidente CMDCA 2022/2024 

Oeiras-PI 

DECRETO Nº 14 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.1918

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
PRAÇA VITORIA, Nº 37 - CENTRO
06553937/0001-70 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve:

0002 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

203 75.000,0025.752.0065.2301.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 não se aplica

0102 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS

284 5.000,0012.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

200 000 Educação

301 30.000,0012.361.0032.2248.0000 Ações do Programa PNATE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5531
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

01

999 000 não se aplica

0202 09 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB

400 106.000,0012.365.0035.2263.0000 Manut. e desenvolvimento do ensino infantil - 30% FUNDEB
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

01

999 000 não se aplica

0002 11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

459 80.000,0027.812.0073.2650.0000 Manutenção das atividades esportivas
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 não se aplica

0002 12 SECRETARIA DE SAÚDE

477 5.000,0010.301.0020.2161.0000 Manutenção do Conselho Muncipal de Saúde
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$448.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

ID: C620C2E385AF4
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